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LEI Nº 2948                                         03 DE JUNHO DE 2016

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar “Cessão de Uso de 
Prédio Público” à Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR, 
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar à Funda-
ção Universidade Federal de Rondônia - UNIR, Cessão de Uso de Prédio 
Público, localizado à Avenida Cloves Arraes Chaves (antiga Rua Vilagran 
Cabrita), Bairro Casa Preta, popularmente, conhecido como “Casa do 
Estudante Indígena”.

Art. 2º O prédio público objeto da Cessão Uso, está alicerçado sobre o 
lote 01-B, quadra n. 10, setor 01.01 (Casa Preta), com área de 1.483,05 
m2, apresentando os seguintes limites e confrontações.

I. norte: com a Rua São João;
II. leste: com o lote n. 01;
III. sul: com o lote n. 01;
IV. oeste: com a Avenida Cloves Arraes Chaves (antiga Rua Vilagran 
Cabrita);
V. frente: 37,30 m com a Avenida Cloves Arraes Chaves (antiga Rua Vilagran 
Cabrita);
VI. lado direito: 40,20 m com a Rua São João;
VII. fundos: 36,40 m com o lote n. 01;
VIII. lado esquerdo: 40,30 m com o lote n. 01.
Art. 3º A Fundação Universidade Federal de Rondônia utilizará o referido 
prédio para abrigar os estudantes indígenas devidamente matriculados nos 
cursos oferecidos pela instituição.

Art. 4º A manutenção predial, bem como as despesas com consumo de água, 
energia elétrica, telefonia e internet, serão suportadas pela Fundação Univer-
sidade Federal de Rondônia – UNIR, responsabilizando-se ainda por todos 
os tributos e taxas incidentes sobre as atividades desenvolvidas no local.

Parágrafo único. As mudanças internas e adaptações estruturais do prédio 
deverão ter seus projetos analisados e aprovados pela equipe de engenharia 
do Executivo Municipal.

Art. 5º O prazo da presente outorga de Cessão de Uso de Prédio Público 
à UNIR  será de 05 (cinco) anos, renováveis por igual período, desde que 
haja necessidade e interesse das partes.

Art. 6º A Procuradoria-Geral do Município lavrará o correspondente Termo 
de Cessão de Uso de Prédio Público no qual deverá contar as condições 
para sua entrega, utilização, fiscalização e devolução.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 3 dias do mês de junho de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2949                                         03 DE JUNHO DE 2016

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal n. 2435, de 24 de abril de 2013.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Dá nova redação ao artigo 6º da Lei n. 2435/2013:

Art. 6º Aos Agentes Comunitários de Saúde será deferido o benefício 
estabelecido pela presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir do dia 1º de junho de 2016.

Palácio Urupá, aos 3 dias do mês de junho de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2950                                       03 DE JUNHO DE 2016

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Dispõe sobre a denominação do Hospital Municipal de Ji-Paraná de Hospital 
Dr. Claudionor Couto Roriz.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, o Hospital 
Municipal localizado no 1º Distrito desta cidade de Ji-Paraná-RO.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 3 dias do mês de junho de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal
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